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COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIIVIF,NTO ECONOMICO. 

Documento: Projeto de Lei n" 092/2019 -Protocolado sob n° 904/2019. 
Procedência: Poder Executivo. 
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a indenizar o Valor relativo ao empréstimo Bancário 
referente à antecipação da gratificação natalina (13" salário) dos servidores públicos 
Municipais, e dá outras providências. 
Relator: Ver. Carmelo Madeira. 

PARECER 

Chega a esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Econômico, para análise, o projeto de Lei n°092/2019, de autoria do Poder 
Executivo, protocolado sob N° 904/2019,que autoriza o poder Executivo a indenizar o valor 
relativo ao empréstimo bancário referente á antecipação da gratificação natalina (13°salario), dos 
servidores públicos Municipais, e da outras providências. 

Em não se tratando de fato novo, para a maioria dos Municípios do Rio Grande do 
Sul, diante da situação imposta pelas dificuldades financeiras que estão enfrentando, para honrar 
com seus compromissos. que oras se aproximam, com pagamento do 13°. 

Assim sendo, e não responsabilizando oFuncionalismo Municipal, este Relator 
tem seu PARECER FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei ora apontado de N° 092/2019. 

Salas das Comissões, 17/ 10/2019. 
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Bancada do PSDB 
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